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                                                             Grupo Parlamentar

PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO 

Apreciação Parlamentar n.º 18/XIV/1.ª 

Decreto-Lei n.º 19/2020, de 30 de abril - “Estabelece um regime 

temporário e excecional de apoio às associações humanitárias de 

bombeiros, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.”

“Artigo 4.º

Apoios financeiros

As AHB que se encontram em situação de debilidade financeira podem beneficiar, 

isolada ou cumulativamente, dos seguintes apoios financeiros:

a) (…);

b) (…);

c) Atribuição de 2 duodécimos do financiamento permanente 

determinado nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de 

agosto, na sua redação atual, às AHB que se encontram em situação 

de debilidade financeira significativa;

d) Atribuição de 3 duodécimos do financiamento permanente 

determinado nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de 

agosto, na sua redação atual, às AHB que se encontram em situação 

de debilidade financeira agravada.
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Artigo 6.º-A

Apoio financeiro não reembolsável

O apoio previsto nas alíneas c) e d) do artigo 4.º é solicitado pelas AHB à 

Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil.”

Assembleia da República, 25 de junho de 2020.
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